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ATA N" 005t2026

DISPENSA N'004/2026
PROCESSO N'004/2026
CONTRATANTE: CÂUANE MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
VISTA/N{G
CONTRATADA: SONIA ABREU LUCIO MIGUEL

BELA

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), nesta
cidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, as partes de um lado a CÂUena MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, se-
diado na Rua José Cleto Duarte, No 86, Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 01.601.6631A00l-24 neste ato
representado pelo Presidente da Câmara o Sr. Quedes Cunha, inscrito junto ao Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPUMF) sob o n'057.181.5176-08, portador
da Cédula de Identidade RG n.o M - 7.7A2.698, em conformidade com as atribuições que
lhe foram delegadas, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SONIA
ABREU LUCIO MIGUEL 01874699542, pessoa jurídica de direito privado, sediada na
Rua José Ferreira, no. 346A, Bairro São Benedito, no Município de São Sebastião da Bela
Vista, Estado de Minas GeraisÀtÍG, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-
dica do Ministério da Fazenda - CNPJ/IUF sob o n" 46.872.811/0001-83, neste ato repre-
sentado pelo Sra. Sonia Abreu Lucio Miguel portadora da Cédula de Identidade RG no.

08,247.466-43, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/I\{F
sob o no 018.746.99*42,doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acor-
dado celebrar a presente Ata de Registro de Preço, em face do resultado da Dispensa de

Licitação n'A04/2026, que se regerá pela Lei n" 14.133121, bem como o Edital referido, a

proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA _ DO OBJETO

1 .1 . O objeto da presente Ata é a AQUISIÇÃO DE SALGADINHOS E PIZZAS PARA AS

REUNIÕES E EVENTOS DA CÂUANA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA
VISTAÀrIG, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela

Vista,/MG, atendidas as especificações do termo de referência e demais disposições do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO ORÇAMENTO

2.1. As despesas correspondentes à execução da Ata correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:
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cr,Áusur,A TERCEIRA - Do pRAZo E coN»rçÕns rARA ASSINATURA DA
ATA

3.1. O adjudicatário deverá assinar a Ata dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a

partir do comunicado expedido pela Administração.

3.2.Fica designado como local para assinatura da Ata a sede da Câmara Municipal de São
Sebastião da Bela Vista/MG, situada na Rua José Cleto Duarte, No 86, Centro, na cidade de
São Sebastião da Bela Vista/MG, CEP 37567000.

3.3 O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocoffa motivo
justificado e aceito pela Câmara.

3.4. A entrega deverá ser realizada em até 01 (uma) hora do evento que será realizado na
Càmara Municipal.

3.5. A contratação terá duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR

4.1. O valor desta Atâ é de R$ 15.240,00 dividido conforme especificações do Termo de

Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

VALOR TOTAL RS 10.500,00
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FICHA RECURSO nor.r,çÃo DESCRIÇÃO

0r1

MANUTENÇÃO
AIIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
PODER I,EGISLAfIVO

01.03 1 .001 6.4.003.3390.30
MAIERIAL DE

CONSUMO

ITEM »rscnrçÃo UN QTD
VALOR

uxrrÁRro
VALOR TO-

TAL

02

SALGADTNHO (ESPETINHO);
Salgado tipo espetinho; com tiras pequenas de tiango.
espetado; frito; pronto para consumo; com peso mí-
nimo de 60 gramas por unidade; com validade mínima
de 6 horas na data da entreÊa.

UN 1 100 R$ 7,00 R$ 7.700,00

08

BOLO CONFEITADO;
Bolo confeitado sabor prestígio (massa de chocolate
com recheio de coco), confeccionado na forma de nú-
mero 06, com coberftra de brigadeiro e granulado,

apresenlaodo acabamento adequado para evealos ins-
titucionais.

UN 20 R-$ 140,00 R$ 2.800,00
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clÁusur,A eUINTA - DAS couurçons DE rAGAMENTo

5.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do
recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em re-
lação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que haja a regu-
lanzação das mesmas.

5.2. A Câmara Municipal, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, po-
derá deduzir, cautelar ou deÍinitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste
Termo de Referência.

5.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não teúa concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal
de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

5.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM : En-
cargos moratórios devidos; N : Números de dias ente a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira:0,00016438; e VP: Valor da
prestação em atraso.

5.5. A todas as partes, deverão ser observadas da Lei Federaln'9.430/1996,da Instrução
Normativa da RFB n" 1.23412012, da Instrução Normativa da RFB n" 2.14512023, e eventu-
ais posteriores alterações.

CLÁUSULA SEXTA. DO REAJUSTE

6.1 . Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora.

6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da propo-
nente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e

constifuirá a única e completa remuneração pela sua execução.

6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso forhrito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-

presa contratadae aretribuição da Câmara Municipal para a justa remuneração dos produtos

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial
da Ata.

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a super-

veniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais
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ou menos, conforme o caso.

6.6. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justi-
ficar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de produtos, etc.

6.7 . Fica facultado a Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista realizar ampla pes-
quisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteri-
ores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG, porém contemplará os
serviços prestados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante,
sendo lavrado termo aditivo.

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, retroagirá
à data do pedido de adequação formulado pela contratada.

6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado
efetuada pela Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG na ocasião da abertura
do certame bem como evenfuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre manti-
dos.

6.1 l. Durante a vigência da Ata, o preço registrado não podeú ficar acima dos praticados no
mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo Departamento de Supri-
mentos no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada
obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

6.12. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela con-
tratada.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇOTS DA CONTRATANTE

7.1. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento
do objeto.

7.2. Assegurar os recursos orçamentários e fmanceiros para custear as solicitações.

7.3. Acompanhar, controlar e avaliar aprestação dos serviços, por meio do Fiscal, rejeitando-

o quando apresentar deficiências e/ou irregularidades;

7.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições
ora estipuladas.
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7.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente con-
tratação;

ct ÁusulA orrAvA - oBRrcAÇors Do(A)coNTRATADo(A)

8.1. Entregar os produtos deste Termo de Referência, em total conformidade com este, de-
vendo ser entregue com as devidas especificações supracitadas no item 1 . I .

8.2. Ficar responsável por qualquer eÍro na Proposta apresentada, obrigando-se a prestar o(s)
serviço(s) e ou produtos conforme exigidos no Termo de Referência.

8.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação
da qualidade e operacionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade
com as especificações;

8.4. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao cum-
primento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais, trabalhistas e quaisquer
encargos decorrentes das atividades envolvidas no escopo do objeto contratado;

8.6. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações previstas neste Termo de

Referência, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;

8.7. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação
da qualidade e operacionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade
com as especificações;

8.8. E dever da CONTRATADA se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Câ-

mara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interes-
sado.
8.9. Paralisar, por determinação da Câmara, a entrega dos objetos que não esteja de acordo
com este Termo de Referência.

8.10. Será(ão) recusado(s) no todo ou em parte o(s) produto(s) que não atenda(m) as especi-

ficações constantes neste Termo de Referência.

8.1 1. O(s) produtos (s) objeto desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no ato da entrega

pelo(s) fiscal(is) nomeado(s) no Termo de Referência.

8.12. Não havendo condições para a entrega do(s) produto(s) por razões para as quais a con-

tratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que pos-

sam comprometer a qualidade do(s) produto(s), os motivos para a não realização da(s)

Rua José Cleto Duarte, n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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8.13. Não havendo a entrega(s) do produto(s) pela empresa e/ou o não atendirnento das exi-
gências especificadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções à con-
tratada, de acordo com o estabelecido.

8.14. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, espe-
cialmente a indicada no Termo de Referência, de modo a favorecer e a buscar a constante
melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Câmara de qualquer demanda
ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

8.15. Atender, durante o período de validadelgarantia dos produtos fornecidos, aos chama-
dos para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo arÍnaze-
narnento ou uso indevido pelo contratante, tendo a substituição 05 (cinco) dias corridos para
ser realizada;

CLÁUSULA NONA _ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses pre-
vistas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2AZl, quais sejam:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do Ata;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total da Ata;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-
tificado;

9.1.6. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.L.7 . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução da Ata;

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata;

9.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natvreza;
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9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o enceÍTamento da fase de
lances.

9.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem l2.l.l deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais gmve;
b) Multa de 3Yo (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12'

9.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e AtalContratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n'12.846, de lo de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos trresmos autos, observados o tito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. Constituirão motivos para extinção da Ata, independente de procedimento judicial, as

situações previstas no art. 137 da Lei Federal n.' 14.133, de lo de abril de 2021, acrescidos:

9.1.1. Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no cumpri-
mento satisfatório da Ata;

9.1.2. Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções desta Ata,

9.1.3. Quando ocorrerem razões de interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

10.1. A troca eventual de documentos e carias entre a CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA será feita através de protocolo. Nenhuma ouffa forma será considerada como prova
de execução de documentos ou cartas.
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ct Áusur,A DECIMA sEcuNDA - ALTERAÇÃo

I 1.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Ata somente se
reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se ade-
rirá, passando a dele fazerparte.

cr,Áusut A DECIMA TERCEIRA - LEGISL,IÇÃo.lpt,rcÁvgl,

13.1. O presente Termo de Ata o rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2A2l e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

cLÁusuLA DECTMA eUARTA - coNDrÇôrs cnRars

13.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que
veúam a ser devidos em decorrência do presente Termo de Ata correrão por conta da CON-
TRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DIREITO DAS PARTES

14.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021 e Lei no 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código
Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA FISCALIZAÇÃO

1 5. I . Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) serviço(s) e recebimento e da(s)
nota(s) fiscal(is), o(s) servidor(es):

a) Titular: Denilson Silvério Pereira

Suplente: Lucas Fernando Lopes da Silva.b)

15.2. A fiscalização fica assegurado o direito de:

15.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

15.2.2. Solicitar, fundamentalmente, a substituição do bem entregue, desde que seja julgado

inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item l.l.

15.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim

como verificar a perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

15.2.4. Verificada alguma irregularidade na entrega dos itens, a fiscalização tomará as pro-
vidências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades
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previstas em lei vigente;

15.2.5. A Câmara não se responsabilizarâpor contatos realizados com pessoas não autoriza-
dos.

15.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respon-
sabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

cr,Áusur,A DECIMA SETIMA - FoRo

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaíllv1G, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato;

16.2.8 por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02
(duas) vias iguais e mbricadas paÍa todos os fins de direito, na presença das testemuúas
abaixo arroladas.

São Sebastião da Bela Vista/MG,z1 de fevereiro de2026

CONTRATANTE
C, MUNICIPAL DE SÃO SNBASTIÃO DA BELA VISTA

CONTRATADO
SONIA ABREU LUCIO MIGUEL 01874699542
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